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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 4.397
De 12 de maio de 2021

	 Dispõe sobre a utilização e a 
administração dos bens públicos de 
uso especial, nos termos do artigo nº 
101, da Lei Orgânica do Município e dá 
outras providências.

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito do Município de   
Mirassol - SP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal “Renato Zancaner” 
aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º - A utilização e administração dos bens públicos 
de uso especial, como matadouros, mercados, estações, 
recintos de espetáculos e campos de esporte, nos moldes 
previstos no artigo 101, da Lei Orgânica do Município de 
Mirassol, será admitida na forma desta Lei.

Art.2º - Compete ao Diretor Municipal responsável 
pela gestão do bem público decidir sobre a utilização e 
administração dos bens públicos de uso especial, que 
deverá ocorrer de forma precária, gratuita, resguardando o 
interesse público e observando demais disposições legais.

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 12 de maio de 2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra.

Márcio Gomes Okuda

Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa

Decretos

DECRETO Nº 5.836
	 Nomeia o Presidente, Vice-
Presidente e Secretário do Conselho 
Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais do Magistério – CACS 
FUNDEB.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;

Em atendimento à Lei Federal nº 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020.

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 4.383, de 30 
de março de 2021 e suas alterações.

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 5.823, 
de 08 de abril de 2021.

DECRETA:

Art.1º - Ficam nomeados para constituírem o Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais do Magistério – CACS 
FUNDEB, como Presidente, Vice-Presidente e Secretário, 
os seguintes representantes:

Presidente: Eliana Aparecida de Oliveira

Vice-Presidente: Rogilmar Luiz Guimarães Tobias

Secretário: Letícia Cristina Couto Viveiros

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 11 de maio de 2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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